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2. Através de informações fornecidas 
pelo órgão consulente, a interessada já 
percebe .salário-família por 7 (sete) de
pendentes, uma pensão de Cr$ 500,00 
(qUinhentos cruzeiros) mensais deixada 
pelo pai, além de uma outra peilsão dei
xada pelo marido, paga pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado (IPASE). 

3. Por outro lado, à fls. 2 do proces
so em aprêço, percebe-se que a viúva 
não é contribuinte de qualquer instituto 
de previdência social e não exerce ne
nhuma atividade remunerada. 

4. confrontando a situação da inte
ressada face ao parecer da Consultoria 
Geral da República que deu origem à 
petição ora em estudo, verificou esta Di
visão que a mesma satisfaz, perfeitamen
te, as especificações contidas no citado 
parecer, quais sejam: 

" ... às espôsas dos servidores civis, 
falecidos após a vigência da Lei n.o 
1.763, de 1952, e que, antes da morte 
dos maridos, não eram contribuintes 

de instituição de previdência, não 
exerciam atividade remunerada, nem 
percebiam pensão ou qualquer outro 
rendimento em importância superior 
à do valor do salário-familia, nada 
obstando tornarem-se beneficiárias 
de pensão deixada pelo espõso (Arqui
vos do Ministério da Justiça, voI. 67, 
pág. 44)". 

5. Assim sendo, tendo em vista que a 
pretensão da interessada se enquadra 
nos moldes estabelecidos no citado Pa
recer n.O 529-Z, de 1959, da ConsUltoria 
Geral da República, esta Divisão opina 
favoràvelmente à concessão do referido 
benefício. 

6. Com êstes esclarecimentos o pro
cesso poderá retornar ao Ministério da 
Guerra, para os devidos fins. 

D.R.J.P., em 21 de novembro de 1960. 
- Myriam Sampaio Lofrano, Substi. do 
Diretor. 

De acõrdo, em 21 de novembro de 1960. 
- João Guilherme de Aragão, Diretor 
Geral. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - LICENÇA - JUSTIFICAÇAO DE FALTAS 

- Devem contar-se como de licença, ou faltas justificadas, 
conforme o caso, os dias intercalados em que não haja expe
diente na repartição. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 20.841-59 

PARECER 

A propÓSito de parecer emitido pelo 
DASP no processo n.O 7.578-55 (D.O. de 
24-10-1955), o Conselho Nacional de Pes
quisas dirige a êste Departamento a se
guinte consUlta: 

":tsse Departamento, interpretando a 
regra estatutária sôbre faltas justifica
das, em parecer emitido no processo n.o 
7.578-55, publicado no Diário Oficial de 

24-10-55, entendeu que, em casos de 
licença para tratamento de saúde, se
riam sempre justificados os três primei
ros dias de ausência do servidor desde 
que no mês da ocorrência outras faltas 
não tenham sido relevadas na forma 
prevista naquele dispositivo legal. 

2. Focalizando, ainda, a hipótese em 
que a ausência ao serviço se inicia no 
antepenúltimo dia do mês e se prolon
ga pelo mês seguinte, entendeu êsse De-
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partamento que o servidor teria direito 
à justificação, nos têrmos do art. 123 do 
Estatuto dos Funcionários, das faltas 
correspondentes aos três últimos dias do 
mês e aos três primeiros dias do mês 
seguinte, começando, no dia subseqüen
te, a contagem do período da licença. 

3. Não esclarece, tOlavia, aquêle pa
recer, se, para a justificação inicial, de
verão ser considerados apenas os dias 
úteis ou de trabalho efetivo, ou se deve
rdo ser também computados como faltas 
justificadas os domingos e feriados inter
calados. 

4. Assim, para orientação dêste Con
selhO, COMulto V. Exa. como proceder 
nos casos em que: 

a) configurando-58 a hipótese apre
sentada por êsse Departamento, segui
rem-se aos de faltas justificadas, dois 
ou mais dias em que não haja expedien
te na repartição, ou seja: um domingo 
e um feriado, precedidos de sábado, cujo 
expediente, no caso especial díl.ste órgão, 
é compensado pelo acréscimo de meia 
hora nos demais dias da semana; 

b) o licenciamento previsto, sem 
ultrapassar término do mês, contiver 
apenas três dias úteis pela intercalação 
de sábados, demingos ou feriados no pe
ríodo de afastamento. 

5. A êste Conselho parece que o crí
tério mais correto seria o de computar, 
em ambas as hi1lóteses, como de licença 
ou faltas justificadas, conforme o caso, 
os dias intercalados em que não haja 
expediente na repartição, uma vez que 
a contagem da licença é feita em dias 
corridos e, também, por serem desconta
dOi do vencimento do servidor os fería
dos e domingos intercalados, quando se 
trata de faltas não justificadas pelo fun
cionário" (grifou-se). 

2. No parecer a qUe alude o órgão 
consulente, assim se expressolt esta Di
visão: 

"8. ~ evidente, pois, que, deixando o 
funcionário de comparecer à repartição, 

durante três dias no mês, e uma vez 
comprovadO, mediante inspeção médica, 
qUe êsse afastamento foi motivado por 
moléstia em sua pessoa, serão êsses dias 
considerados como faltas justificadas, 
nos têrmos do art. 123 do E.F. Se, toda
via, após o tríduo previsto no citado dis
positivo estatutário, as condições de saú
de do servidor o obrigarem a continuar 
ausente ao serviço ou a sujeitar-se a nô
vo afastamento durante o mês, o que se
rá devidamente comprovado pelo neces
sário exame médico promOvido por sua 
própria iniciativa ou ex ofticio, entrará 
êle no govêmo de licença para tratamen
to de saúde, na forma do art. 97 e se
guintes do Estatuto. 

13. Finalmente, para que não mais 
subsista dúvida em tômo do assunto, 
cumpre focalizar os dois outros aspectOi 
de que se pode revestir a questão em 
exame, isto é: 

I - quando a ausência ao serviço se 
inicia no antepenúltimo dia do mês e se 
prolonga pelo mês seguinte; e 

li - quando o afastamento, iniciado 
num mes, se prOlonga, sem interrupção, 
pelos meses subseqüentes. 

14. Em relação à primeira hipótese, 
forçoso é reconhecer que, dentro do cri
tério qUe presidiu a fixação da nOrma 
preconizada no item 8 dêste parecer, o 
servidor terá direito à justificação, nos 
têrmos do art. 123 do E.F., das faltas 
correspondentes aos três últimos dias do 
mês em que se iniciou o afastamento e 
aos três primeiros dias do mês seguin
te, começando, no dia SUbseqüente, a 
contagem de período da licença; 

15. Já no que se refere ao aspecto 
focalizado no inciso li do item 13, cum
pre salientar que o servidor só terá direi
to à justificação, de acôrdo com o cita
do art. 123, dos trêB primeiros dias de 
afastamento. ~ que, nesse caso, pro
longando-se a ausência além do mês em 
que se iniciou, seja em virtude da fixa-
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ção inicial do período de licença, seja 
em virtude de sua prorrogação, não se 
poderia fracionar o período dessa licen
ça para, aplicando-se a norma do refe
rido artigo 123, considerar o funcionário, 
novamente, numa licença de lato, situa
ção que, dentro do espírito contido no 
referido dispositivo estatutário, pressu
põe a pOSSibilidade de uma recuperação 
rápida do servidor e, conseqüentemente, 
a reassunção do exercício dentro do trí
duo ali previsto". 

3. Note-se qUe a única hipótese' em 
qUe se admitiu a incidência do artigo 
123 do Estatuto foi em relação a faltas 
imediatamente anteriores à licença: as 
três primeiras faltas, se tôdas ocorrerem 
dentro de um mesmo mês; as seis pri
meiras faltas, se três ocorrerem nos últi
mos dias de um mês e outras três cor
responderem aos primeiros dias do mês 
seguinte. Após essas faltas relevadas é 
que tem inicio, propriamente, a licença 
para tratamento de saúde, a qual, con
soante salientado, não pode ser fracio
nada. 

4. Naturalmente, sendo corrida a 
I1cença, incluem-se nela os domingos e 
feriados intercalados. Também na hipó
tese de haver um domingo ou feriado 

intercalado nos três últimos dias do mês 
a que alude o item anterior, ou, mesmo, 
um sábado sem expediente, um dOmingo 
e um feriado intercalados nos seis dias 
de faltas, também mencionadas acima, 
nada disso altera as conclusões do pare
cer supratranscrito. 

5. Esta Divisão está, assim, de pleno 
acõrdo com a conclusão do próprio órgão 
consulente, de que se devem contar 
"como de licença ou faltas justificadas, 
conforme o caso os dias intercalados em 
que não haja e,q,ediente na repartição". 
I!: a mesma tese já defendida pelo DASP 
in D.O. de 23-8-1954, pág. 4.'148, ao 
examinar o processo n.o 3.'168-53, no 
qual se indagava se deviam ser conside
rados como faltas os domingos, feriados 
e dias de ponto facultativo intercalados, 
nos casos de faltas sucessivas. 

6. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído ao Conselho Nacio
nal de Pesquisas. 

DRJP, em 14 de novembro de 1960. -
Myriam Sampaio Lolrano - Substituta 
do Diretor. 

De acõrdo, em 1'1 de novembro de 1960. 
- João Guilherme de Aragáo - Dire
tor-Geral. 

FUNCIONARIO PÚBLICO 
INATIVIDADE 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA -

- A opção, no caso de acumulação proibida, dispensa a 
expedição de decreto quandO ela importa em renúncia de dispo
nibilidade. 

- Interpretação do art. 193 do Estatuto dos Funcionário!. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.O 11.069-59 

- Acumulação proibida, verificada em 
processo administrativo. Tendo ocorrido 
boa-fé, incide o disposto no art. 193 
(caput) do Estatuto dos Funcionários, com 
a opção pOr um dos cargos. 

- A opção, na espécie, tendo determi
nado a renúncia, passa a surtir efeito a 
partir da data de sua manifestação, ces
sando, desde logo, automàticamente, sem 
maiores formalidades, o vínculo que liga-




